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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2026

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a elaboração de Estudos Geotécnicos noBairro Laranjal, no município de Pelotas/RS.
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A licitação ocorrerá de forma eletrônica e poderá seracompanhada pelo ambiente virtual no site: www.portaldecompraspublicas.com.br

DADOS DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA:
DATA INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 10/06/2026 às 8h
DATA FINAL DAS PROPOSTAS: 24/06/2026 às 08:30hs
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO E INÍCIO DA DISPUTA: 24/06/2026 às 9h
MODO DE DISPUTA: ABERTO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
VALOR ESTIMADO: R$ 781.931,78 (setecentos e oitenta e um mil, novecentos e trinta e um reaise setenta e oito centavos).
DATA-BASE DO ORÇAMENTO: 05/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃORua Santos Dumont, nº 149, (2º andar) - Bairro Centro, Pelotas/RSE-mail: licitacaopmpelotas@gmail.com

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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DISPOSIÇÕES:

1. DO OBJETO E DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS2. DO REGIME DE EXECUÇÃO, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO DE DISPUTAE DO ORÇAMENTO3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS4. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO6. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME7. DA PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES SOB A FORMA DE CONSÓRCIO8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DELANCES9. DA FASE DE JULGAMENTO10. DA HABILITAÇÃO10.1. DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO10.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA10.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA10.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA10.5. DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA11. DA REMESSA DE ARQUIVOS ELETRÔNICOS12. DOS RECURSOS13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO CONTRATUAL14. DO ENCERRAMENTO E DISPOSIÇÕES SOBRE A CONTRATAÇÃO15. DA SUBCONTRATAÇÃO16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO17. DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO18. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA E DA CONTRATADA19. DOS PAGAMENTOS, DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA20. DOS ADITIVOS E DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO- FINANCEIRO21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS22. DA VISITA AO LOCAL DE EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS23. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULMUNICÍPIO DE PELOTASS.M.A. - DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 3 / 30
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 006/2026

PREÂMBULOO MUNICÍPIO DE PELOTAS/RS, por meio da Comissão de Contratação da Secretaria Municipal deAdministração, nomeada pela Portaria nº 024 de 22 de janeiro de 2024, com fulcro na Lei Federal nº14.133, de 01/04/2021, Decreto Municipal nº 6.799 de 24 de outubro de 2023, Decreto Municipal nº 6.832,de 24 de janeiro de 2024 bem como demais legislações aplicáveis à matéria e, de acordo com o dispostono presente Edital e respectivos anexos, que dele passam a fazer parte integrante para todos os efeitos,independentemente de transcrição, torna público, para conhecimento dos interessados, conformeautorização contida no Processo Memorando SANEP nº 401.000015/2026, que fará realizar licitação namodalidade CONCORRÊNCIA, a se processar de forma eletrônica, do tipo MENOR PREÇO, tendocomo finalidade a contratação de empresa especializada para a elaboração de Estudos Geotécnicospara subsidiar os projetos executivos da Ampliação do Dique de Contenção e do Revestimento deCanais e Galerias de Macrodrenagem no Bairro Laranjal, no município de Pelotas/RS. Este editalencontra-se disponível no site: www.pelotas.com.br, bem como na página do provedorwww.portaldecompraspublicas.com.br.
O Edital e seus anexos foram elaborados conforme as minutas previamente aprovadas pela ProcuradoriaGeral do Município no Processo JUS-PCL/00017.2024.
1. DO OBJETO E DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOSO objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para a elaboração de EstudosGeotécnicos para subsidiar os projetos executivos da Ampliação do Dique de Contenção e do Revestimentode Canais e Galerias de Macrodrenagem no Bairro Laranjal, no município de Pelotas/RS.
O local onde os serviços serão executados, bem como as informações pertinentes encontram-se detalhadosnos projetos, que fazem parte integrante deste Edital.
1.1. As OBRAS e/ou SERVIÇOS DE ENGENHARIA previstos neste edital de concorrência e seusanexos, dele sendo partes integrantes, serão executados de acordo com as especificações equantitativos estimados, constantes dos documentos a seguir mencionados, independentemente desuas transcrições totais ou parciais, e deverão ser rigorosamente obedecidos na apresentação dadocumentação e elaboração das propostas:

a) Planilha orçamentária;
b) Cronograma físico-financeiro;
c) Relatório de composição de preços unitários do orçamento;
d) Termo de Referência.

2. DO REGIME DE EXECUÇÃO, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO DEDISPUTA E DO ORÇAMENTO2.1. Os serviços objeto deste Edital serão executados sob regime de: EMPREITADA POR PREÇOUNITÁRIO.
2.2. O critério de julgamento será porMENOR PREÇO.
2.3. O modo de disputa será ABERTO.
2.4. O valor máximo para propostas na licitação é de R$ 781.931,78 (setecentos e oitenta e um mil,novecentos e trinta e um reais e setenta e oito centavos) data-base do orçamento: 05/2026.
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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prevista no orçamento do SANEP para o exercício de 2026 e exercícios subsequentes, naclassificação abaixo:Unidade Orçamentária - 401 - Serviço Autônomo de Saneamento de Pelotas - SANEP;Projeto de Atividade 17.512.0122.1061.00; 3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros -Pessoa Jurídica; Fontes 1759.1038 e 1501.

4. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL4.1. Os documentos que integram o Edital serão disponibilizados somente em mídia digital a seremretirados no Portal de Compras Públicas com endereço www.portaldecompraspublicas.com.br.Poderão também adquirir o edital e demais documentos que o integram no Portal de Transparênciado Município de Pelotas, no site: www.pelotas.com.br.
5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO5.1. A impugnação ao Edital poderá ser feita, por qualquer interessado, até 03 (três) dias úteis antes dadata fixada para abertura das propostas, conforme dispõe art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021,mediante documento formalizado e apresentado EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMAPROVEDOR no endereço eletrônico do provedor indicado neste edital, no endereçowww.portaldecompraspublicas.com.br.

5.1.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal, subscritos porrepresentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responderpelo licitante, e/ou não motivadas.
5.1.2. Não serão conhecidas as impugnações efetuadas por meio diverso do que o estabelecido noitem 5.1 deste edital.

5.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial,no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado aoúltimo dia útil anterior à data da abertura do certame e vinculará os participantes e a administração.
5.3. As impugnações não possuem efeito suspensivo, contudo, pode o Presidente da Comissão deContratação atribuir-lhes tal efeito, em caráter excepcional, mediante justificativa nos autos.
5.4. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório será definida e publicada nova data paraa realização do certame.
5.5. O pedido de esclarecimentos referentes ao processo licitatório será encaminhado ao Presidente daComissão de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessãopública, os interessados poderão formular consultas em campo próprio do sistema provedor.Contatos podem ser realizados pelo Portal no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br.
5.6. A Comissão de Contratação, poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboraçãodo projeto e orçamento estimado, para fins de resposta aos questionamentos apresentados.
6. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME6.1. Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, queatenda às exigências deste Edital e seus Anexos, que esteja devidamente credenciada, munida dechave de identificação e de senha, cujo objeto social seja compatível com o objeto do certame e quesatisfaçam as condições deste Edital.
6.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados que se enquadraremem uma ou mais das situações a seguir:

6.2.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
6.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos parareceber citação e responder administrativa ou judicialmente;

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.pelotas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021;
6.2.4. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ouliquidação;
6.2.5. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma dalegislação vigente;
6.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio celebrado por mais de trêsempresas;
6.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

6.3. É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção,familiar de:
a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pelademanda ou contratação; ou
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

6.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou oparente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau.
6.4. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos,cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dospreceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade dasinformações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.
7. DA PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES SOB A FORMA DE CONSÓRCIO7.1. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, conforme preceitua oregramento do artigo 15 da Lei Federal nº 14.133/2021.
7.2. Para fins de habilitação, deverá ser apresentado o compromisso público ou particular de constituiçãode consórcio, subscrito pelos consorciados, atendidas as condições previstas na Lei Federal nº14.133/2021 e aquelas estabelecidas neste Edital.
7.3. Ficam vedadas a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio e aparticipação isolada da consorciada, bem como de profissional em mais de uma empresa, ou emmais de um consórcio.
7.4. A pessoa jurídica ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela inexistência de fatosque possam impedir a sua habilitação na presente licitação e, ainda, pela autenticidade de todos osdocumentos que forem apresentados.
7.5. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, além dosdemais documentos exigidos neste Edital, Compromisso de Constituição do Consórcio, por escriturapública ou documento particular registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos,discriminando a EMPRESA líder, estabelecendo responsabilidade solidária dos integrantes pelosatos praticados pelo consórcio.
7.6. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objetolicitatório, até sua aceitação definitiva.
7.7. Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato decorrentedesta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, aprovado por quem tenhacompetência em cada uma das empresas. O Contrato de consórcio deverá observar, além dos
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dispositivos legais e cláusula de responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital.

7.8. Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os requisitos dehabilitação, notadamente as exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, eapresentar as declarações exigidas no edital.
7.9. Cada consorciado deverá atender individualmente às exigências de qualificação econômico-financeira, salvo a comprovação de patrimônio líquido mínimo, que poderá ser atendida pelosomatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação.
7.10. A comprovação das capacidades técnico-profissional e técnico-operacional exigidas neste Editalpoderá ser efetuada, no todo ou parte, por qualquer uma das consorciadas.
7.11. No caso de composição de consórcio que integre a participação de microempresas ou empresas depequeno porte não será admitido para fins de usufruto das benesses previstas nos artigos 42 a 49 daLei Complementar nº 123/2006, conforme art. 4º §1º, inc. II da Lei Federal nº 14.133/2021.
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃODE LANCES8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistemaeletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for ocaso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Comissão e os licitantes.
8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio desistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado noregistro.
8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura dasessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registradopelo sistema.
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto emrelação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deveráser de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundosapós o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
8.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto, onde os licitantes apresentarãolances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogadaautomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos doperíodo de duração da sessão pública.
8.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de doisminutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período deprorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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8.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públicaencerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme aordem final de classificação.
8.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundolugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Comissão poderá admitir o reinício dadisputa aberta, para a definição das demais colocações.
8.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lancesintermediários.

8.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará oslances segundo a ordem crescente de valores.
8.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido eregistrado em primeiro lugar.
8.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor domenor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.14. No caso de desconexão com a Comissão, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistemaeletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
8.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Comissão persistir por tempo superior a dezminutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horasda comunicação do fato pela Comissão aos participantes, no sítio eletrônicowww.portaldecompraspublicas.com.br.
8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.17. Não se aplica ao presente Edital as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006, quando o valor estimado for superior à receita bruta máximaadmitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
8.18. Nas licitações em que for aplicada as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementarnº 123, de 14 de dezembro de 2006, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçãoautomática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará emcoluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo àcomparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim comodas demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementarnº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

8.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que seencontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lanceserão consideradas empatadas com a primeira colocada.
8.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar umaúltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçãoautomática para tanto.
8.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não semanifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa eempresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), naordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitemanterior.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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8.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas depequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, serárealizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentarmelhor oferta.

8.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocadopermanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a Comissãopoderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
8.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaçãoinicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, fordesclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pelaAdministração.
8.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demaislicitantes.
8.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos doprocesso licitatório.
8.19.4. AComissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro)horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários àconfirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
8.19.5. É facultado a Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentadafeita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.20. Após a negociação do preço, a Comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
9. DA FASE DE JULGAMENTO9.1. Encerrada a etapa de negociação, a Comissão verificará se o licitante provisoriamente classificadoem primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 daLei nº 14.133/2021 e legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeçaa participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; e
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral daUnião;
9.1.3. Cadastro Nacional de condenações cíveis por ato de improbidade administrativa einelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; e
9.1.4. A Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sóciomajoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte dasempresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas defornecimento similares, dentre outros.
9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
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9.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Comissãoexaminará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e àcompatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seusanexos.
9.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

9.5.1. Contiver vícios insanáveis;
9.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência;
9.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou acima do preço máximo definido para a contratação;
9.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
9.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,desde que insanável.

9.6. Uma vez que se trata de contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análisede exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
9.6.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valorglobal estimado;
9.6.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pelasuperação do valor global estimado e pela superação de custo unitário da planilha.
9.6.3. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setentae cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime deexecução.

9.7. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta ecinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e ovalor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
9.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade deesclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprovea exequibilidade da proposta.
9.9. O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação daproposta.

9.9.1. A Licitante vencedora deverá providenciar a documentação relativa à Proposta de Preço,no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da declaração de vencedor, anexando,na opção “Enviar anexo”, respeitado o limite do sistema eletrônico:www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo ser incluídos em quantos arquivos foremnecessários, os seguintes documentos:
9.9.1.1. Carta de apresentação da Proposta de Preço, conforme Anexo I – Modelo B -Carta de Apresentação da Proposta de Preço, a qual será acompanhada daPlanilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e detalhamento doBDI correspondentes a proposta da licitante. O prazo de validade da proposta nãoserá inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
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9.9.1.2. Além de uma via devidamente assinada e em formato digital, o arquivo daplanilha orçamentária no formato Excel, deverá ser disponibilizado junto aosdocumentos da proposta de preços.

9.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. Aplanilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não hajamajoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos dacontratação;
9.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem asubstância das propostas;
9.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação derecolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando nãocabível esse regime.

9.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá sercolhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
10. DA HABILITAÇÃO10.1. DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO10.1.1. O Licitante que tiver sua proposta de preços classificada em primeiro lugar deverá anexarjunto ao Portal de Compras Públicas a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃOJURÍDICA, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA e REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA no prazo de 03 (três)dias úteis contados a partir da abertura da diligência no Portal.

10.1.2. Obrigatoriamente, o ANEXO I – Modelo D – CARTA DE APRESENTAÇÃO DOSDOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (modelo) deverá acompanhar a documentaçãode habilitação entregue a Comissão de Contratação para avaliação de seu conteúdo.
10.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA10.2.1. Para comprovar habilitação jurídica, o vencedor deverá apresentar a seguintedocumentação:

10.2.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
10.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em setratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhadodos documentos de eleição de seus atuais administradores;
10.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada dedocumentação que identifique a Diretoria em exercício;
10.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira emfuncionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamentoexpedido pelo órgão competente.
10.2.1.5. Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante a autorizaçãopara empreender atividades compatíveis com o objeto desta Licitação.
10.2.1.6. Compromisso de constituição do Consórcio, se for o caso;
10.2.1.7. Credenciamento do Representante Legal para assinatura do contrato.

10.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, pertinente ao seu ramode atividade e compatível com o objeto desta licitação.
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10.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão conjuntaexpedida pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativada União, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social.
10.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a empresa), medianteCertidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedidapela Fazenda Estadual ou Certidão de Não Contribuinte.
10.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante, medianteCertidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito negativo,expedida pela Fazenda Municipal, da sede da licitante ou Certidão de Não Contribuinte.
10.3.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, por meiode Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –FGTS.
10.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante aapresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa.
10.3.7. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidosneste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato.

10.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA10.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações de resultado de exercício e demais demonstraçõescontábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma art.69 do inc. I da Lei Federal nº 14.133/2021, vedada a sua substituição por balancetes oubalanços provisórios, podendo ser atualizados pela variação ocorrida no período, do ÍndiceGeral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP- DI), publicado pela Fundação GetúlioVargas - FGV, ou outro indicador que o venha a substituir quando encerrados há mais de 3(três) meses da data de apresentação da proposta.
10.4.1.1. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de apessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
10.4.1.2. No caso de sociedade anônima e de outras empresas obrigadas à publicação debalanço, deverá ser apresentada a cópia da publicação, na imprensa oficial, doBalanço e das Demonstrações Contábeis, além da ata de aprovação devidamenteregistrada na Junta Comercial.
10.4.1.3. Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço e dasDemonstrações Contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis dessas peças,bem como dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, registradona Junta Comercial ou no órgão competente.
10.4.1.4. No caso de Livro Diário expedido através do Sistema Público de EscrituraçãoDigital – SPED, deverá ser apresentado além do Balanço e das DemonstraçõesContábeis, registrado no órgão competente, o termo de abertura e de encerramentodo Livro Diário e o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital emitidopelo referido sistema.
10.4.1.5. Consideram-se “já exigíveis” as Demonstrações Contábeis e o BalançoPatrimonial referentes ao exercício social imediatamente antecedente ao ano dalicitação, quando a data de apresentação dos documentos de habilitação ocorrer apartir de 01 de maio (art. 1.078, I, do Código Civil), mesmo no caso de licitantesobrigados ao SPED, devendo ser desconsiderado prazo superior para transmissãodas peças contábeis digitais estabelecido por atos normativos que disciplinam o
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citado SPED (conforme entendimento do TCU, Acórdãos 1999/2014 e 119/2016,ambos do Plenário).

10.4.1.6. Empresa que, de acordo com a legislação, não tenha apurado as demonstraçõescontábeis referentes ao seu primeiro exercício social, deverá apresentar balançode abertura, levantado na data de sua constituição, conforme os requisitos delegislação societária e comercial.
10.4.2. Para ser habilitado o Licitante deverá alcançar o Índice de Liquidez Geral - ILG, o Índicede Solvência Geral – ISG e o Índice de Liquidez Corrente – ILC igual ou maior do que 1,00(um), apurados a partir dos dados expressos no Balanço Patrimonial e DemonstraçõesContábeis, pelas fórmulas seguintes:

𝐼𝐿𝐺 =    𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 𝐴𝐶 + 𝑅𝐸𝐴𝐿𝐼𝑍Á𝑉𝐸𝐿 𝐴 𝐿𝑂𝑁𝐺𝑂 𝑃𝑅𝐴𝑍𝑂 (𝑅𝐿𝑃)
𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 𝑃𝐶 + 𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝑁Ã𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝑁 )

ISG =  ATIVO TOTAL (AT)
PASSIVO CIRCULANTE (PC) +  PASSIVO NÃO CIRCULANTE (PNC )

ILC = ATIVO CIRCULANTE (AC) 
PASSIVO CIRCULANTE (PC)

10.4.2.1. As memórias de cálculo de cada índice devem ser anexadas pelo licitante àdocumentação relativa à qualificação econômico-financeira, conforme ANEXOI – Modelo E – DEMONSTRATIVO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.
10.4.2.2. Junto com a comprovação dos índices referidos acima, os licitantes deverãocomprovar PATRIMÔNIO LÍQUIDOMÍNIMO para fins de habilitação, na formado § 4º do artigo 69, da Lei Federal nº 14.133/2021.
10.4.2.3. A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10% (dez por cento) dovalor estimado para contratação.
10.4.2.4 Os valores constantes do Balanço serão convertidos para a data base do orçamentoestimado pelo Índice Geral de Preços (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas, parafins de cálculo do Patrimônio Líquido mínimo.

10.4.3. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelodistribuidor da sede da pessoa jurídica, observada a data de validade definida noinstrumento.
10.4.3.1. No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão deveráapresentar data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à datafixada para a sessão de abertura da licitação.
10.4.3.2. Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial,deverá ser apresentada, por meio da documentação apropriada, a sentençahomologatória do plano de recuperação judicial, além do cumprimento dos demaisrequisitos de habilitação constantes neste Edital.
10.4.3.3. Em se tratando de Licitante subsidiária integral, caso sua empresa controladoraesteja em recuperação judicial, deverá ser apresentado Termo de Compromisso



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULMUNICÍPIO DE PELOTASS.M.A. - DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 13 / 30
no qual a Licitante assegure que manterá a capacidade técnica, econômica,financeira e operacional, com vista a assegurar a execução do contrato.

10.4.4. Em se tratando de consórcio, fica estabelecido um acréscimo de 30% (trinta por cento) dosvalores de patrimônio líquido exigidos para o licitante individual, admitindo-se, porém, osomatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação naconstituição do consórcio, calculado pela seguinte fórmula:
PLCCons =  PLC ×  PartC 
Onde:
PLCCons = Patrimônio líquido do consorciado, considerado somado patrimônio líquido do consórcio;
PLC = Patrimônio líquido do consorciado;
PartC = Participação do consorciado no consórcio.

10.4.4.1.O acréscimo previsto no item anterior não será aplicável aos consórcios compostos,em sua totalidade, por microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4.4.2. No caso de consórcio, deverá haver a demonstração, por cada consorciado, doatendimento aos índices contábeis definidos neste Edital.

10.5. DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICAPara comprovar a capacidade técnica, o vencedor deverá apresentar a seguinte documentação:
10.5.1. Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA)ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da região da sede da empresa, assimcomo de todos os profissionais integrantes de seu quadro técnico. Para as empresas nãoregistradas no Estado, a Certidão de Registro deverá estar vistada pelo CREA ou CAU/RS,antes da assinatura do contrato, sendo, o referido visto, condição de sua assinatura.
10.5.2. Indicação de um responsável técnico para execução dos serviços, devidamente habilitadojunto ao CREA ou CAU. (ANEXO I – MODELO C: INDICAÇÃO DORESPONSÁVEL TÉCNICO).

10.5.2.1 A comprovação de vínculo do responsável técnico indicado com a empresalicitante, será feita na data da assinatura do contrato.
10.5.3. Atestado de capacidade técnico-profissional em nome do responsável técnico indicadopela empresa, registrado no CREA ou CAU e acompanhado da Certidão de AcervoTécnico (CAT), comprovando a execução de serviço(s) de características semelhantes ede complexidade tecnológica e operacional, equivalentes ou superiores ao objeto destalicitação.
10.5.4. Atestado(s) de capacidade técnico-operacional em nome da empresa, registrado no CREAou CAU, acompanhado da Certidão de Acervo Técnico Operacional (CAO ou CAO-T),comprovando a execução de serviço(s) de características semelhantes e de complexidadetecnológica e operacional equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação,comprovando experiência prévia em levantamentos e estudos geotécnicos.
10.5.5. Ressalta-se que a Certidão de Acervo Técnico exigida no item anterior poderá estarregistrada no CREA ou CAU em nome do Responsável Técnico pelo serviço, porémdeverá constar na certidão do CREA ou CAU o nome da empresa licitante comocontratada.
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10.5.6. Declaração de pleno conhecimento do local e condições em que a obra será executada,conforme ANEXO I – MODELO A - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOSLOCAIS E CONDIÇÕES;
10.5.7. A apresentação da comprovação qualificação técnica para Empresas consorciadas, dar-se-á com a apresentação dos documentos exigidos no instrumento convocatório a cadaconsorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dosquantitativos de cada consorciado, nos termos do art. 67 §10º e §11º da Lei Federal nº14.133/2021.
10.5.8. Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este nãoconste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou àcertidão cópia do instrumento de constituição do consórcio, sob pena de ser o consórciodesclassificado do certame.
10.5.9. O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituiçãopor profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pelo gestordo contrato e ratificada pelo seu superior. Para essa substituição, a qualificação técnica doprofissional substituto deverá atender às mesmas exigências deste Edital.
10.5.10. Os atestados deverão ser emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privadocontratantes dos serviços. As Certidões de Acervo Técnico (CAT) deverão ser expedidase registradas pelo Conselho Regional competente.
10.5.11. Nos referidos atestados e/ou certidões deverá constar o nome do profissional indicado e afunção desempenhada (para fins de capacidade técnico-profissional), o número do(s)contrato(s), nomes do contratado, do contratante e a discriminação dos serviços equantitativos executados.
10.5.12. Deverá(ão) constar, preferencialmente, do(s) atestado(s) de capacidade técnicoprofissional, ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo Conselho de Classe competente, emdestaque, os seguintes dados: data de início e término dos serviços; local de execução;nome do contratante e pessoa jurídica e da pessoa jurídica contratada; nome do(s)responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(as) de registro(s) noConselho de Classe competente;
10.5.13. No caso de atestado de consórcio, só serão aceitos e analisados atestados, acompanhadosdas respectivas CAT's, emitidos em nome das empresas consorciadas e que citemespecificamente o percentual de participação, bem como os serviços e respectivasquantidades executadas por cada empresa consorciada, conforme Acórdãos 2.299/2007;2.036/2008; 2.255/2008; 2.993/2009; 3.131/2011 e 2.898/2012 do TCU.0

11. DA REMESSA DE ARQUIVOS ELETRÔNICOS11.1 A remessa da documentação relativa à PROPOSTA, à HABILITAÇÃO JURÍDICA,QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA e REGULARIDADE FISCAL eTRABALHISTA e à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA deverá ser realizada em formato PDF,podendo ser incluídos quantos arquivos forem necessários para atendimento das exigências desteEdital junto ao Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br).
11.2 Os documentos, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e BDI, referentes a propostafinanceira da Licitante, também deverão ser anexados em formato editável (Excel).
12. DOS RECURSOS12.1. A Licitante terá o prazo de 3 (três) dias úteis para interpor recurso, no sítio do

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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www.portaldecompraspublicas.com.br, em conformidade com o que dispõe o art. 165, inc. I da LeiFederal nº 14.133/2021, em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição emregistro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação;

12.1.1. A intenção de recorrer quanto ao disposto na alínea “b” do item 14.1, deverá ser manifestadaimediatamente no encerramento da sessão pública de recebimento das propostas, sob penade preclusão, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razõesrecursais, a contar do momento da manifestação da licitante de sua irresignação, devendoindicar o item do Edital que será objeto do recurso.
12.1.2. Quanto ao prazo para a interposição dos recursos referente aos dispostos nas alíneas “a”,“c” e “d” do item 12.1, será computado a contar da data de intimação da decisão que se farápor publicação no sítio do www.portaldecompraspublicas.com.br para apresentação dasrazões recursais, sendo concedido para tanto o prazo de 03 (três) dias úteis.

12.2. O prazo para apresentação de impugnação ao recurso será o mesmo do recurso, qual seja, 3 (três)dias úteis, e, terá início na data da divulgação do ato recorrido no Portal de Compras Públicas noendereço www.portaldecompraspublicas.com.br, em consonância com o preceito no §4º do art. 165da Lei Federal nº 14.133/2021 e §5º do art. 86 do Decreto Municipal nº 20.934/2022.
12.3. É assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.4. Os recursos deverão ser protocolados EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMAPROVEDOR, acompanhada de documentos que comprovem a habilitação do subscritor para agirem nome da recorrente, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentarcontrarrazões em igual número de dias e na mesma forma, cujo prazo correrá a partir do término doprazo do recorrente, sendo-lhes assegurada, em qualquer caso, vistas imediatas dos autos.

12.4.1. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso doestabelecido no item 12.1 deste edital.
12.5. Caso a Comissão decida pelo indeferimento do recurso, a questão será apreciada pela AutoridadeCompetente para opinar pela homologação do resultado final, que poderá ratificar ou não a decisãoda Comissão antes da adjudicação.

12.5.1. Se a Comissão não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferirsua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos,conforme disposto no art. 165, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021.
12.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida atéque sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, nos dias úteis no horáriodas 08h00min às 14h00min.
12.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.9. O recurso interposto em desacordo com as condições deste EDITAL e seus ANEXOS não serãoconhecidos, inclusive se apresentados fora do prazo legal ou sobre assuntos meramente protelatóriosou quando não justificada a intenção de interpor recurso pelo licitante ou por meio diverso do que

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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o disposto com como condição para conhecimento e apreciação.

12.10.Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, excluir-se-á o dia de inícioe incluir-se-á o do vencimento.
12.11.Quanto ao recurso advindo da extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escritoda Administração deverá ser observado o regramento constante na Lei Federal nº 14.133/2021.
12.12.Os prazos previstos neste EDITAL e seus ANEXOS iniciam e expiram exclusivamente em dia deexpediente no âmbito do Município.
13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO CONTRATUAL13.1. O prazo de vigência contratual será de 180 (cento e oitenta) dias, contemplando o período deexecução do serviço acrescido de 30 (trinta) dias, destinados às atividades de medição final, análise,eventuais ajustes, recebimento dos serviços e demais providências necessárias ao encerramento docontrato, com início no dia subsequente ao da assinatura do contrato, e terá duração pelo tempo deexecução do contrato e será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído noperíodo inicialmente previsto para execução, conforme previsão do art. 111 da Lei Federal nº14.133/2021.

13.1.1. O prazo para execução total do objeto do presente Edital será de 150 (cento e cinquenta)dias, a contar do décimo dia útil do recebimento da Ordem de Início de execução dosserviços.
13.2. A emissão da Ordem de Serviço e assinatura da mesma pela empresa contratada poderá ser realizadaconcomitantemente à assinatura do contrato, caso não houver nenhum impeditivo, e, a partir dessadata do “recebimento” pelo Município, a contratada deverá dar início à execução dos estudos, emprazo máximo de 10 (dez) dias úteis.
13.3. As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, suspendem o curso doprazo de execução do contrato, tornando a correr com a Ordem de Reinício dos serviços.
13.4. A prorrogação do prazo de execução, descontados os períodos de paralisação, será permitida,segundo o § 5º do art. 115 da Lei Federal nº 14.133/2021, automaticamente pelo tempocorrespondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
13.5. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da assinaturado contrato e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 183 da Lei Federal nº14.133/2021.
13.6. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente no SANEP.
13.7. A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização do SANEP para paralisar ou reiniciaros serviços, conforme descrito neste item.
14. DO ENCERRAMENTO E DISPOSIÇÕES SOBRE A CONTRATAÇÃO
14.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o procedimento licitatório seráencerrado e encaminhado à Autoridade Competente que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
b) anular o procedimento, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presenteilegalidade insanável;
c) revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou
d) Opinar pela adjudicação do objeto e homologação da licitação em ato único e encaminharos autos para a SMA, para posterior assinatura do contrato.
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14.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumentoequivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total daobrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e multa de 05% (cinco porcento) do valor da sua proposta em favor SANEP.

14.2.1. Será facultado ao SANEP, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou nãoaceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração docontrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
14.2.2. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima, oMunicípio poderá convocar os Licitantes remanescentes, observados o valor estimado e suaeventual atualização nos termos do edital:

I. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
II. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

15. DA SUBCONTRATAÇÃO15.1. Será admitida a subcontratação de parcelas específicas dos serviços, especialmente aquelasrelacionadas à execução de ensaios de campo e de laboratório, desde que previamente autorizadapela Contratante. A subcontratação não exime a responsabilidade da CONTRATADA perante aCONTRATANTE quanto à qualidade, precisão técnica e cumprimento dos prazos, permanecendocomo única responsável perante a Administração pelo objeto contratado.
15.2. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do CONTRATANTE, com parecertécnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a Subcontratada cumpre os requisitos de qualificaçãotécnica necessários para a execução dos serviços.

15.2.1. A CONTRATADA originária deve submeter à apreciação do CONTRATANTE o pedidode prévia anuência para subcontratação, com apresentação do(s) pretendente(s)subcontratado(s) e da respectiva documentação, que deve corresponder à exigida parahabilitação nesta licitação.
15.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADApela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividadesda Subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimentodas obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
15.4. Não serão realizados pagamentos diretamente às subcontratadas.
16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
16.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor doContrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. Caberá àCONTRATADAmanter a validade da garantia durante o período de vigência contratual, renovandoou reforçando-a conforme necessário.
16.2. O SANEP restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias após aassinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme art.100 da Lei Federal nº 14.133/2021.
16.3. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a garantia, amenos que a rescisão ou paralisação decorra de acordo com o Município, nos termos da legislaçãovigente.
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16.4. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o Contratadoapresentar nova garantia de execução do Contrato, ou a sua prorrogação, de forma a abranger operíodo de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivadatal garantia, ou valor a ela correspondente.
16.5. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o Contratado,por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia inicial, nomesmo percentual previsto.
16.6. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive quando houveraditivo.
16.7. Quando se tratar de consórcio, a garantia poderá ser apresentada integralmente pela empresa líderdo consórcio, ou por cada uma das empresas integrantes deste, com os valores proporcionais à suaparticipação no consórcio.
16.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigaçõestrabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada.
17. DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no CONTRATO, anexo desteEdital.
17.2. A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor designado pelo respectivo ordenador dedespesas, o qual deverá ter formação nas áreas de engenharia ou arquitetura, atendendo inclusive odisposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que deverá atestar a execução dos serviços.
17.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e,na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes eprepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
18. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA E DA CONTRATADA18.1. A adjudicatária terá o prazo de até 10 (dez) dias, após formalmente convidada, para assinar oContrato, que obedecerá ao modelo constante do Anexo deste Edital.

18.1.1. Este prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelaadjudicatária durante o seu transcurso, desde que a justificativa seja aceita pelo Município.
18.2. Se a adjudicatária não assinar o instrumento contratual no prazo estabelecido no subitem precedente,estará sujeita às penalidades previstas neste Edital.
18.3. Aplicam-se à execução das OBRAS e/ou dos SERVIÇOS DE ENGENHARIA a serem contratadosàs normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, assim como as determinações daCONTRATANTE e da legislação pertinente.
18.4. Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações da LicitanteAdjudicatária, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essasmesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerânciahouvesse ocorrido.
18.5. A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira responsabilidade dacontratada.
18.6. A contratada deverá conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e registros contábeis,referentes ao objeto da licitação, para os Servidores do Município e dos Órgãos de Controle Internoe Externo.
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18.7. Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e seu(s) anexo(s), decorrem asobrigações, direitos e responsabilidades das partes relativas aos serviços objeto desta licitação.
18.8. Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativa ao serviço sãocomplementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e omitidoem outro será considerado especificado e válido.
18.9. O contrato compreenderá a totalidade dos serviços, baseado na relação de preços propostos pelaLicitante, considerados finais e incluindo todos os encargos, taxas e bonificações.
18.10.A Contratada deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, pararepresentá-lo nas questões inerentes à execução do contrato.
18.11.A empresa contratada deverá manter, sem ônus para oMunicípio, no canteiro de obras, um escritórioe os meios necessários à execução da fiscalização e medição dos serviços por parte do Município.
18.12. A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas do empreendimento, que deverãoser afixadas em local apropriado, enquanto durar a execução dos serviços.
18.13.O Contratado deverá manter no Canteiro de Obras, a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)ou outro documento de Responsabilidade Técnica e via impressa dos projetos de engenharia emexecução.
19. DOS PAGAMENTOS, DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA19.1. Os pagamentos serão realizados conforme a entrega dos relatórios, estudos e ensaios realizados,com seus respectivos laudos. A documentação deverá ser entregue para a fiscalização do contrato,e após analisada e aprovada será emitido um Termo de Recebimento Provisório (TRP), através desteserá atestada a entrega da etapa.19.2 O pagamento das OBRAS e/ou dos SERVIÇOS DE ENGENHARIA realizados será efetuado ematé 30 (trinta) dias, contado a partir do ateste da Ordem de Serviço executada e da Fatura pelo fiscaldo contrato.
19.3. O atraso injustificado na execução da parcela sujeita o contratado às sanções contratuais cabíveisprevistas no Edital e no Contrato.
19.4. As demais cláusulas são aquelas previstas na minuta do contrato.
19.5. Os preços contratuais, em Reais, para a execução dos serviços, serão reajustados e atualizados naforma do disposto na minuta do contrato.
19.6. Quando não demonstrado o cumprimento total das obrigações contratuais, sobretudo as relacionadasa encargos sociais e trabalhistas, deverá a Administração promover a imediata retenção dos créditosdecorrentes do contrato e iniciar processo para aplicação das sanções administrativas pertinentes.

19.6.1. Os valores retidos poderão ser utilizados para pagamento diretamente aos trabalhadores oupara a quitação de obrigações previdenciárias e depósitos de FGTS, além de outrasobrigações congêneres.
19.6.2. Será facultada a realização do mesmo procedimento nos casos de ações trabalhistas propostaspor funcionário vinculado ao contrato, até o limite estimado da condenação.

20. DOS ADITIVOS E DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO20.1. DOS ADITIVOS20.1.1. O contrato proveniente desta licitação será regido pelas normativas da Lei Federal nº14.133/2021 e poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
I. unilateralmente pela Administração:
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a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhoradequação técnica a seus objetivos;
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência deacréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos poresta Lei;

II. por acordo entre as partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço,bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica dainaplicabilidade dos termos contratuais originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição decircunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada aantecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem acorrespondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obraou serviço;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em casode força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatosimprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem aexecução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, arepartição objetiva de risco estabelecida no contrato.20.1.2. Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do item 20.1.1 quando a execução forobstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação,servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias aocontratado.20.1.3. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 20.1.1 o contratado seráobrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nasobras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento,o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).20.1.4. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 20.1.1 não poderão transfiguraro objeto da contratação.20.1.5. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência nãopoderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos quemodifiquem a planilha orçamentária.20.1.6. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado jáhouver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagospela Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados emonetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros danos eventualmentedecorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.20.1.7. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos docontratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrioeconômico-financeiro inicial.20.1.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrioeconômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termoindenizatório.

20.1.8.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá serformulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos
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termos do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.

20.1.9. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, sehouver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção dequaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, comcomprovada repercussão sobre os preços contratados.
20.1.10. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simplesapostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:

I. variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preçosprevistos no próprio contrato;
II. atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes dascondições de pagamento previstas no contrato;
III. alterações na razão ou na denominação social do contratado;
IV. empenho de dotações orçamentárias.

20.2. DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO20.2.1. A empresa deverá fazer uma disputa equilibrada, considerando a manutenção do valorproposto pelo prazo de vigência do contrato, pois oscilação de mercado não é fatosuficiente a ensejar reequilíbrio econômico-financeiro.
20.2.2. Sempre que atendidas as condições do Contrato considera-se mantido seu equilíbrioeconômico-financeiro.
20.2.3. AContratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeironas hipóteses excluídas de sua responsabilidade.
20.2.4. Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro devidamentejustificado pela Contratada antes da solicitação da ordem de execução pelo Poder Público,caso os preços apurados no mercado sejam mais vantajosos, poderá a Administraçãoliberar o contratado do compromisso sem aplicação de penalidades.
20.2.5. Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro pela Contratadaapós a solicitação da ordem de execução pelo Poder Público, o CONTRATADO nãopoderá recusar e/ou interromper o contrato até decisão final no processo administrativo.
20.2.6. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreadas em elementostécnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS21.1. Sem prejuízo das regras previstas nos art. 155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, constantesdo Capítulo I, incluso no Título IV da normativa federal, comete ato passível de sanção o Licitanteque:
21.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;
21.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
21.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;
21.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
21.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;
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21.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
21.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivojustificado;
21.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçãofalsa durante a licitação ou a execução do contrato;
21.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
21.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
21.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
21.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

21.2. As sanções aplicáveis são advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração deinidoneidade, nos termos do estabelecido no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, Capítulo I,incluso no Título IV da normativa federal, e demais disposições da legislação vigente.
22. DA VISITA AO LOCAL DE EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS
22.1. A visita técnica para conhecimento pleno das áreas de execução do serviço é facultada ao licitantee, quando realizada, deverá ser por representante indicado expressamente pela empresa, com oacompanhamento de servidor público designado para essa finalidade.
22.2. A visita deverá ser agendada com antecedência junto ao Serviço Autônomo de Saneamento dePelotas- SANEP e deverá ocorrer até o dia útil anterior à abertura da sessão pública. A Licitante nãopoderá alegar, posteriormente, desconhecimento de qualquer fato.

22.2.1. O agendamento das visitas deve ser realizado junto ao Serviço Autônomo de Saneamentode Pelotas- SANEP, através dos e-mails: larissa.blois@pelotas.rs.gov.br oumirela.faria@gmail.com, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis.
22.3. Realizada ou não a visita técnica, o licitante deverá, para fins de qualificação técnica, declarar quetem conhecimento pleno dos locais e das condições em que deverá ser executada a obra, nos moldesda declaração constante do ANEXO I – Modelo A – MODELO DE DECLARAÇÃO DECONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES.
23. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO23.1. A gestão do contrato será realizada pelo servidor designado pelo ordenador de despesas, o qualdeverá ter formação nas áreas de engenharia ou arquitetura, atendendo inclusive o disposto no art.117 da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo supervisionar as ações do fiscal do contrato, assimcomo manter a gestão administrativa do contrato, quanto ao prazo de seu cumprimento, eventos depagamento e avaliar junto a fiscalização a necessidade de eventuais aditivos contratuais e prazo ouvalor, sempre justificadamente em processo específico para tal finalidade, quando for o caso.

23.1.1. Participarão das atividades de acompanhamento e fiscalização do contrato um gestor e umfiscal do contrato, registrando em relatório todas as ocorrências e deficiênciaseventualmente verificadas, emitindo, caso constate alguma irregularidade, notificação a serencaminhada à CONTRATADA para correções, podendo ainda designar apoio a estafiscalização, conforme determina a Lei Federal nº 14.133/2021, estando as suas respectivasatribuições definidas nos arts. 20 e 21 do Decreto Municipal nº 6.799/2023.
23.1.2. Demais determinações acerca do modelo de Gestão do Contrato estão no Anexo II – Termode Referência.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
mailto:larissa.blois@pelotas.rs.gov.br
mailto:mirela.faria@gmail.com
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24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS24.1. Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da licitação e durante aSessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, desta forma, serãoregistradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.
24.2. As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pela Presidente da Comissãode Contratação;

24.2.1. Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro das Licitantes participantes, daspropostas apresentadas, da análise da documentação de habilitação da(s) vencedora(s) eda interposição de recurso(s), se for o caso;
24.2.2. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação.

24.3. A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, poisa simples apresentação da PROPOSTA submete a Licitante à aceitação incondicional de seustermos, independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação,não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor;
24.3.1. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus ANEXOS, prevalecerãoas disposições do primeiro.

24.4. ALicitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentosapresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou ainverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da Licitante que otiver apresentado, ou, caso tenha sido a adjudicatária, a rescisão do instrumento contratual, semprejuízo das demais sanções cabíveis.
24.5. O Município reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público ouanulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como adiar sine die ou prorrogar o prazopara recebimento e/ou abertura da PROPOSTA ou da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO,desclassificar qualquer proposta ou desqualificar qualquer Licitante, caso tome conhecimento defato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da Licitante, sem que isto gere direitoà indenização ou ressarcimento de qualquer natureza.
24.6. É facultado à Comissão, em qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada a substância daproposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, corrigirimpropriedades na documentação de habilitação ou complementar a instrução do processo.
24.7. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da proposta, poderáa Licitante, revalidar, por igual período, o documento, sob pena de ser declarada desistente do feitolicitatório.
24.8. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital ou o Contrato vinculado aesta licitação, fica eleito o foro da Comarca de Pelotas/RS, com exclusão de qualquer outro.
24.9. São partes integrantes do presente Edital os seguintes Anexos:

24.9.1 ANEXO I – Modelos de Documentos;
24.9.2 ANEXO II – Termo de Referência;
24.9.3 ANEXO III – Estudo Técnico Preliminar;
24.9.4 ANEXO IV – Orçamento (Planilha Orçamentária, Composições, Cronograma Físico-Financeiro e BDI);
24.9.5 ANEXO V – Orçamento em Branco (Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-
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Financeiro, BDI em branco);

24.9.6 ANEXO VI – Minuta do Contrato;

Pelotas, 03 de junho de 2026.

Camila Farias Ferreira Pereira
Diretora Executiva

Secretária Municipal de Administração
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ANEXO I – MODELOS DECLARAÇÕES

MODELO A.MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES
MODELO B.
CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

MODELO C.
INDICAÇÃO RESPONSÁVEL TÉCNICO

MODELO D.
CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

MODELO E.
DEMONSTRATIVO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA
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ANEXO I - Modelo A
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS LOCAIS E CONDIÇÕES

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2026

Declaramos que temos pleno conhecimento dos locais e das condições em que deverá ser executado os serviços de, conforme estipulado no Edital da Concorrência Eletrônica nº 006/2026, reconhecendo ainda que talcircunstância retira-nos a possibilidade de qualquer alegação futura de necessidade de adequação de objeto e/ourecomposição (reequilíbrio, revisão ou repactuação) de preços quanto ao aqui declarado, tendo o mesmo verificadoas condições e local, objeto dos serviços, estando ciente de todos os futuros problemas a serem enfrentados durantea sua execução, não cabendo qualquer alegação posterior de desconhecimento desse assunto.

Pelotas/RS, de de .

EMPRESA LICITANTE/CNPJ ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGALCPF DO REPRESENTANTE L
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ANEXO I - Modelo B

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE
MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOCOMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2026

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços de ........................
Nosso preço para execução dos serviços é de R$ …....., conforme descrito em nosso orçamento,para execução em ….... (….......) meses, conforme cronograma físico financeiro.
Declaramos que em nossa proposta estão incluídas todas as despesas, inclusive aquelas relativas ataxas, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, quepossam influir direta ou indiretamente no custo de execução dos serviços, e, ainda, as despesas relativas àmobilização e desmobilização de pessoal, máquinas e equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer caso,direito regressivo em relação ao Município de Pelotas/RS.
Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicasbrasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as recomendaçõese instruções do Órgão de Fiscalização do Município, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pelaperfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as especificações.
Informamos que o prazo de validade de nossa PROPOSTA DE PREÇOS é de ( ) dias corridos,a contar da data de abertura da licitação.
Caso nossa Proposta seja aceita, nos comprometemos a oferecer Garantia de Execução, a seraprovada por V. Sas., obrigando-nos, conjunta e solidariamente, pela quantia correspondente a [montanteda garantia], da mencionada soma de acordo com o Contrato.
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contratono prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. ….........., Carteira deIdentidade nº. …......... expedida em …./..../......, Órgão Expedidor …............, e CPF nº , comorepresentante desta Empresa.
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitaçãoem causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

Pelotas/RS, _____ de ____________ de 2026.
LICITANTE/CNPJASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO I – Modelo C
MODELO DE INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

À Prefeitura Municipal de PelotasEndereço:
Referência: Concorrência Eletrônica 006/2026

Assunto: INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

Indicamos o/a Sr(a). __________________________________, [inserir profissão], como responsáveltécnico para a obra _________________________________________________, referente a licitação emtela, caso sejamos contratados. Para tanto, segue em anexo o comprovante de vínculo do indicado com aempresa.
É o que apresenta.

Pelotas/RS, ____ de __________________ de 202__.

______________________________________Responsável Técnico (assinatura e identificação)

______________________________________Representante da Empresa (assinatura e identificação)
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ANEXO I – Modelo D
CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (MODELO)

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE
À Prefeitura Municipal de PELOTASSecretaria de AdministraçãoComissão de Contratação
Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2026
Prezados Senhores:Em cumprimento aos ditames editalícios utilizamo-nos do presente para submeter à apreciação de V.S. osdocumentos abaixo discriminados, necessários para a licitação referenciada: (DESCREVER OSDOCUMENTOS)Declaramos não possuir em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos emtrabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo nacondição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º daConstituição Federal (Emenda Constitucional nº 20, de 1998).Declaramos sob as penas da Lei, que não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa,ou empregado de empresa pública vinculado ao Município de Pelotas/RS.Declaramos ainda, para fins desta licitação, e sob as penas da lei, que esta empresa não foi declaradainidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, e que comunicarei qualquer fato impeditivoou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quantoà capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira.Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no prazodeterminado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. , Carteira de Identidade nº.expedida em / / , Órgão Expedidor , e CPF nº , Fone ( ) , E-mail:como representante desta Empresa.
Atenciosamente,

, de de .
LICITANTE/CNPJASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO I – Modelo E

DEMONSTRATIVO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

SERVIÇO: Nº DO EDITAL: 006/2026 EMPRESA:PRAZO:
AC = ATIVO CIRCULANTE (Apresentar todas fórmulas e contas detalhadas neste quadro)
RLP = REALIZÁVEL A LONGOPRAZOPC = PASSIVO CIRCULANTE
PNC = PASSIVO NÃOCIRCULANTEAT = ATIVO TOTAL
AC =
RLP =
PC =
PNC =
AT =


